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Editorial

 A nova lei 13.123, de 20 de maio de 20151 e seu decreto regulador ( 8772 de 11 de maio de 20162), que dispõe 
sobre o acesso ao patrimônio genético (PT) da biodiversidade brasileira,  proteção e  acesso ao conhecimento 
tradicional associado (CTA) dos povos indígenas, comunidades tradicionais e agricultura familiar, da remessa 
e envio para o exterior de amostras do patrimônio genético e da exploração econômica do produto acabado 
ou material reprodutivo, conforme análise realizada por especialistas em direito, fere a Convenção Americana 
de Direitos Humanos, do Protocolo de San Salvador e esta-belece um grave quadro de perda de direitos dos 
conhecimentos tradicionais associados, não admissível em Estado Democrático de Direito, o qual ruma a favor 
da progressão das medidas à respeito dos direitos humanos3. Mais grave ainda, é que a mencionada legislação, 
que entrará em vigor em novembro de 2018, fere diretamente grupos vulneráveis, aos quais deveria ser dedicada 
especial proteção3. Somado a isso, está previsto um colapso burocrático na pesquisa, tanto a básica quanto a 
aplicada, e as que envolvem cooperação internacional, uma vez que torna obrigatório o registro anterior ao seu 
início, no sistema nacional de gestão do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado (SisGen). 
Prevê-se que, laboratórios de pesquisa que utilizam coleções biológicas (fungos, bactérias, etc.) deixarão de 
funcionar pela falta de acesso a cooperação internacional, aliada ao alto custo4.

O objetivo proposto dessa nova lei era melhorar o controle do governo brasileiro sobre o patrimônio genético 
e os compostos químicos associados, os quais constituem os pontos principais do Protocolo de Nagoya e da 
convenção sobre diversidade biológica5.

O novo marco legal da biodiversidade, a lei 13.123, de 20 de maio de 20151  regulamenta o inciso II do § 1o e o 
§ 4o do art. 225 da Constituição Federal6, o artigo 1, a alínea j do artigo 8, a alínea c do artigo 10, o artigo 15 e os 
§§ 3o e 4o do artigo 16 da convenção sobre diversidade biológica, promulgada pelo Decreto 2.519, de 16 de março 
de 19987, revoga a Medida Provisória 2.186-16, de 23 de agosto de 20018 e dá outras  providências. O decreto 
8772 de 11 de maio de 2016, regulamenta a lei 13.1232. 

 O atual quadro jurídico, com previsões de advertência, multa e apreensão, já começou a comprometer nossas 
atividades de pesquisa, principalmente as envolvendo instituições internacionais. Só o tempo dirá se essa nova 
legislação promoverá a conservação e o uso sustentável da biodiversidade brasileira e do conhecimento tradicional 
associado, como anuncia.
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